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Edital n° 010/2023-DPE Monte Alegre 
Edital n. 10/2023 – DPE Monte Alegre, de 10 de março de 2023. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DE MONTE ALEGRE/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONFERIDAS PELA RESOLUÇÃO DE Nº 251/2021-CSDP, DE 20 DE MARÇO DE 2021, E EM 

CONFORMIDADE COM A PORTARIA DE Nº 149/2021-GDPGE, DE 01 DE MAIO DE 2021, TORNA 

PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DAS ENTREVISTAS (ETAPA 3) DA SELEÇÃO 

SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM MONTE ALEGRE/RN, 

NOS SEGUINTES TERMOS. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA ETAPA 3 (ENTREVISTA): 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO(A) Entrevista 

 Nome  

1 Mariana Guedes de Oliveira Correia APTO 

2 Simone Cintia de Paiva Souza APTO 

3 Larissa Maria da Silva APTO 

4 Tatianny da Silva Medeiros APTO 

5 Keliani Vieira Caldas Camara APTO 

6 Arthur Bernardo Lessa APTO 

7 Valéria Carvalho de Macêdo Cruz APTO 

8 Rachel de Souza Maximino APTO 

9 Alynne Cristina Santiago da Silva APTO 

10 Ana Luísa de Azevedo Silva APTO 

11 Rayane Estrela de Almeida APTO 

12 Isabelly Melo Teixeira APTO 

13 Alice Maria Berto Andrade APTO 

14 Givanilda Maciel Alves APTO 

15 Marimar Pereira de Araújo APTO 

16 Alessandra Ferreira dos Santos APTO 

17 Anni Monalisa Alves de Morais APTO 

18 Ricardo Duarte da Rocha APTO 

 
2. LISTA DE CANDIDATOS ELIMINADOS: 

 
Nome Motivo da eliminação 

Franciclecio da Silva Nascimento CANDIDATO NÃO COMPARECEU À ENTREVISTA. 

Tereza Rebeca Pinto Cortez CANDIDATA NÃO COMPARECEU À ENTREVISTA. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
3.1 Poderão ser interpostos recursos em face deste resultado em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 

publicação do presente edital, cujo horário final de recebimento, considerado o constante no e-mail institucional, 

será às 23h59min do segundo dia de prazo, devendo ser enviados obrigatoriamente para o e-mail 

montealegre@dpe.rn.def.br 

3.1.1 Os recursos deverão ser redigidos no corpo do e-mail, indicando nome completo do candidato, expondo as 

razões recursais de forma clara e objetiva. 

3.2 O Resultado Final da Etapa 3 – Entrevista - será divulgado no Diário Oficial do Estado. 

3.3 Apenas os candidatos indicados como APTOS na tabela acima (1- CLASSIFICAÇÃO FINAL) serão 

convocados para assumir eventual vaga de estágio de pós-graduação, não havendo, em qualquer hipótese, 

ulterior complementação da lista com candidatos não habilitados. 

3.4 A validade do procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o 

cadastro de reserva 

Monte Alegre/RN, 10 de março de 2023. 

Ana Flavia Gusmão de Freitas Viana 

Defensora Pública 

Coordenadora do Núcleo de Monte Alegre 

mailto:montealegre@dpe.rn.def.br
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=IQJ00418QK- 

EYPMI8K5Q8-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

IQJ00418QK-EYPMI8K5Q8-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XC • Nº 15383 Natal, 10 de março de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Errata n° 002/2023 - DPE São José de Mipibu 
Errata n. 02/2023 – DPE São José de Mipibu/RN, de 09 de março de 2023. 

 
RETIFICA O EDITAL Nº 05/2023 – DPE São José de Mipibu, de 08 de março de 2023 

 
A Coordenação do Núcleo de São José de Mipibu informa a seguinte retificação do Edital nº 05/2023, referente à 

I Seleção Simplificada para Estagiários de Pós-graduação em Direito no Núcleo de São José de Mipibu/RN – 

DPE Residência, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.382, em 09 de março de 2023: 

 
Nas Disposições Finais do edital n° 05/2023 – DPE São José de Mipibu, onde se lia " A validade do 

procedimento seletivo é de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado definitivo, prorrogável por 

igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o cadastro de reserva.", 

leia-se " A validade do procedimento seletivo é de 3 (três) meses, a contar da data da homologação do resultado 

definitivo, prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso 

exaurido o cadastro de reserva.". 

São José de Mipibu/RN, 09 de março de 2023. 

Francisco de Paula Leite Sobrinho 

Defensor Público 

Coordenador do Núcleo de São José de Mipibu/RN 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XC • Nº 15383 Natal, 10 de março de 2023 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-autenticidade?codigo=IQJ00418QK- 

NXBN9YGHBY-P2TH9ZW2VI. 

 

Código de verificação: 

IQJ00418QK-NXBN9YGHBY-P2TH9ZW2VI 
 


